
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 018-2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 16030003/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 018/2026
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  para
reparo e manutenção preventiva e corretiva, com ou sem reposição de
peças, dos equipamentos de informática da Câmara Municipal de Serra
de São Bento/RN.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SERRA  DE  SÃO
BENTO/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e:
 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação dos serviços descritos
no Termo de Referência;
 
CONSIDERANDO  que  o  processo  foi  regularmente  instruído  com
Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar,
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a ,  p e s q u i s a  d e  p r e ç o s ,  m a p a  d e
apuração/julgamento das propostas,  diligência para compatibilização
da proposta, justificativa da escolha, documentação de habilitação e
demais documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021;
 
CONSIDERANDO que foi realizada a análise da proposta apresentada,
tendo sido apurada como mais vantajosa a proposta da empresa S G DA
SILVA  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  nº  27.672.001/0001-39,  no  valor
mensal de R$ 1.000,00, compatibilizada para o período de 09 (nove)
meses, totalizando o valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais);
 
CONSIDERANDO que a empresa vencedora apresentou documentação
de habilitação regular e compatível com o objeto da contratação;
 
CONSIDERANDO o Parecer  Jurídico favorável  à  contratação direta,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;
 
RESOLVE:
 
RATIFICAR a  Dispensa  de  Licitação  nº  018/2026  e  AUTORIZAR a
contratação da empresa S G DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
27.672.001/0001-39, para execução do objeto acima descrito, pelo valor
global de R$ 9.000,00 (nove mil reais), nos termos do art. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021.
 
Determino a adoção das providências necessárias para a formalização
do contrato e a publicação do extrato da dispensa e do contrato, na
forma da legislação vigente.
 
Serra de São Bento/RN, 28 de abril de 2026.
 
 
 
JAUMAR ALVES DA CRUZ JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: JAUMAR ALVES DA CRUZ JÚNIOR
Código Identificador: 75450553

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 29/04/2026.
EDIÇÃO 2393. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


